
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 213/2014 PARA A AQUISIÇÃO DE EQUI-

PAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTO-

LÓGICOS, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, MODALI-

DADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2014. 

 

 O MUNICÍPIO DE CRISSIUMAL, entidade de direito público, 

inscrita no MF com CNPJ nº 87.613.147/0001-35, com sede na 

Av. Pres. Castelo Branco, 424, nesta cidade de Crissiumal - 

RS, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. WALTER LUIZ 

HECK, brasileiro, casado, portador do CPF nº 430.763.000-91 e 

CI nº 3023515228, residente e domiciliado à Rua Guarita, n° 

509, Apt. N° 301, na cidade de Crissiumal, RS, a seguir deno-

minado “CONTRATANTE”, de outro lado, a empresa ODONTOMEDI 

Produtos Odontológicos e Hospitalares, inscrita no CNPJ n° 

06.194.440/0001-03, com sede na Rua Av. Luiz Antônio Faedo, 

n° 1612, Bairro Industrial, na cidade de Francisco Beltrão - 

PR,neste ato representada pelo Sra. ANIMARI TEREZINHA GUIMA-

RÃES, brasileira, casada, portador da carteira de identidade 

n°1.468.527-PR, CPF n°896.860.049-04, residente e domiciliado 

no município de Francisco Beltrão, PR, doravante denominada 

CONTRATADA, com base na licitação modalidade Pregão Presenci-

al n° 038/2014, assim como em conformidade com as condições 

do edital referido, e termos da proposta, firmam o presente 

contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enuncia-

das: 

 

Cláusula Primeira: DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO MÉDICO-HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ITEM QTDE UND. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

26. 001 Und. ESTETOSCOPIO INFANTIL NOVO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DESCRITAS NO 
ANEXO l (TERMO DE REFERÊNCIA), DO PRE-
GÃO PRESENCIAL 038/2014 

21,12 21,12 

30. 002 Und. TERMOMETRO DIGITAL NOVO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DESCRITAS NO 

40,00 80,00 
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As despesas do presente contrato  correrão  à  conta  das  seguintes  dotações orçamentárias:   07.02.10.301.0071.1.050 –  Aquisição de Equipamentos –  ESF –  Portaria SES/RS 337/13 (Meta 07.08).  414.90.52.99 –  Outros Materiais Permanentes.  07.02.10.301.0071.2.111 –  FES -  Incentivo a Atenção Básica 

( M et a 07 .0 9) 3.3.90.30.99 –  O ut ro s Ma te ri ai s  d e Co ns um o.  Cláusula oitava: D O RE EQ UI LÍ BR I O EC ON ÔM IC O- FI NA NC EI RO 

 O c or re nd o as  h ip ót es es  pr ev is t as  n o ar ti go  65 , in ci so II, alínea “d”, da Lei n.º.8.666/93, será concedido.reequilí-brio econômico- fi nanceiro do contrato, requerido pela contra-t a da , de sd e qu e su fi ci en te me nt e  c om pr ov ad o,  d e fo rm a do cu me n-t a l o de se qu il íb ri o co nt ra tu al .  Cláusula Nona: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  1  -  Do s di re it os Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto des- te contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o  va lo r aj us ta do  n a fo rm a e no  pr az o co nv en ci on ad os .  2  -  Da s ob ri ga çõ es Constituem obrigações do CONTRATANTE:  a)  e f et ua r o pa ga me nt o aj us ta do ; e b)  dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular exe-cução do contrato.  Constituem obrigações da CONTRATADA: a)  entregar o material de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente contrato.  
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 E s t e  c o n t r a t o  r e g e - s e  p e l a s  L e i s  n ° s  8 . 6 6 6 / 9 3  e  1 0 3 5 2 0 / 0 2 ,  i n c l u s i v e  e m  s u a s  o m i s s õ e s .  

 

C l á u s u l a  D é c i m a  Q u i n t a :  D O  R E C E B I M E N T O  D O  O B J E T O   O  o b j e t o  d o  p r e s e n t e  c o n t r a t o  s e  e s t i v e r  d e  a c o r d o  c o m  a s  e sp e c i f i c a ç õ e s  d o  e d i t a l ,  s e r á  r e c e b i d o :   

a )  p r o v i s o r i a m e n t e ,  p a r a  e f e i t o  d e  p o s t e r i o r  v e r i f i c a ç ã o  d a  c o n f o r m i d a d e  d o  m a t e r i a l  c o m  a  e s p e c i f i c a ç ã o ;  e b )  d e f i n i t i v a m e n t e ,   a p ó s   a   v e r i f i c a ç ã o   d a   q u a l i d a d e   e   q u a n t i d a d e   d o   m a t e r i a l   e  c o n s e q u e n t e  a c e i t a ç ã o .   

C l á u s u l a  D é c i m a  S e x t a :  D O  F O R O   A s  p a r t e s  e l e g e m  o  f o r o  d a  C o m a r c a  d e  C r i s s i u m a l  p a r a  dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato .  

E ,  p o r  e s t a r e m  j u s t o s  e  c o n t r a t a d o s ,  f i r m a m  o  p r e s e n t e  i n s -

t r u m e n t o  e m  0 1 0 ( t r ê s )  v i a s  d e  i g u a l  t e o r  e  f o r m a ,  n a  p r e s e n ç a  

das testemunhas instrumentais, abaixo firmadas. 

 C rissiumal, 30  de maio de 2014. 

 

 

 

  

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _   _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _      Contratante           Contrata da 

 

 

 

 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ / / _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

T E S T E M U N H A S 

A v e n i d a  P r e s i d e n t e  C a s t e l o  B r a n c o ,  4 2 4 
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